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Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dê2, cÉP: 69050-030 - Manâus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 012t2024

e-mail: pmfc@mamiraua.org.br

DADOS DO IMOVEL/MANEJO FLORESTAL

Manaus-AM, z mt,

Rosa Ma eira Geissler Juliano Marcos V ente de Souza
Di ecnlcâ Dire idinte

Endereço para correspondência: Estrada do Bexiga, no 2584
(IDSM), Bairro Fonte Boa, Tefé/AM

CNPJ/CPF: 07.357 .57 410001 -96 lnscrição Estadual:

Fone: (97) 3343-9761
Rêgistro no IPAAM: 0908.3405 P rocesso no : 7 7 85 I 2O23-O 1

Recibo SINAFLOR PMFS: 21300520 Recibo SINAFLOR POE: 21319281
Atividade: PMFS de Menor lmpacto de Colheita Comunitário
Finalidade: Autorizar a exploração florestal através de um Plano de Manejo Florestal
Sustentável de Mênor lmpacto de Colheita em área de várzea em uma Unidade de Produção
Florestal - UPF 3 de 78,5 hectares, cujo volume a ser explorado é de '1.7í4,31 m3 de
madeira em torâ.

Pot. / Poluidor/Degradador: Pequeno Porte: Pequeno

Responsável Técnico pela Elaboração: Engenheira Florestal Emanuelle Raiol Pinto
- RNP: 04'15407540 -ART No 4M20190173467 - Chave: 58Y53
Responsável Técnico pela Execução: Engenheira Florestal Emanuelle Raiol Pinto - RNP
O41 5407 54O - ART. No AM20'1 90 17 3467 - Chave ; 58Y53

Proprietário do imóvel: Estado do Amazonas - Unidade de Conservação Estadual

CPF/CNPJ: 04.312.369/0001 -90 CAR: AM-'1 301 605- 82F6879E0E534E4D
9D7B3OC2FD8A6B22

Localização: RDS Mamirauá, Margem Esquerda do rio SolimÕes,
Municí : Uarini-Alvl

de Manejo Florestal da
Comunidade Sítio Fortaleza, na resti , Uerini-AMa Pimenta, róximo ao paraná do Caua
Denomin o do imóvel: de Mane Florestal da Comunidade SÍtio Fortaleza

istro lmóvel: Termo de Concessão de Direito Real de Uso - DRU 02t2022
rência da UPF lDatum SIRGAS 20001t -02' 56' 28,73" -65" 04'Ídenadas geográ cas de

12 479"
Área da Unidade de Produção Florêstal - UPF
(ha):78,5

Área da Propriedade (ha): 9.956

Arêa de Efetiva Exploração Florestal - AEEF
(ha):78,5

Area Total do PMFS (ha): 3.982,40

Àrea de Efetivo Manêjo Florestal - AE,úF (ha):
3.982,40
Volume de Madeira Autorizado (m1l: 1.714,31 Ciclo de corte (Anos): 24

Número de Espécies a colher: 3volume de Lenha Autorizado (ST): --
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que autoriza a:

Dêtênror: ASSOC|AÇÃO DE DESENVOLVTMENTO COMUNTTÁR|O DO SÍTtO FORTALEZA

CEP:69490-000

Validade: 02 anos

lntensidade de Colheita: 3 árvores/ha



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÓES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" OI2NO24

l. O pedido dc licenciamento e a respectiva concessâo da mesma. só terá validade quando publicada Diririo Oficial do
Estado. periódico regional local ou local de gÍande circulaçâo. em meio eletrônico de comunicaçâo martido pelo

IPAÁM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme art.24. da Lei n" 3.785 de 24 de julho de

2012.
2. Identificar a fuea do empreendimento com placa. conforme modelo IPAAM.
3. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dias. antes do

vencimento. çonforme aí-23. da Lei n'3.785 de 24 dejulho de 2012.
4. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constaÍltes no processo n'. ?7852023-01.
5. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença podeá implicar na sua automática

invalidaçâo. devendo ser soliçitada nova Liçença. çom ônus para o interessado.
6. Esta Liceoça é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesma. devendo o inleressado

comunicar ao IPAÁM quando houver mudança de qualquer um destes itens.
7. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Lcgislação Federal. Estadual e

Municipal.
8. Manter htegral as Areas de Preservação Permanente - APP. ficardo autorizadas somente intervçnções. para lins dc

construção de pontes e bueiros conforme previsto no PMFS/POE.
9. Fica proibido o çorte da Castanheira (Beniolletia excelsa) e da SeringueiÉ (Hevea spp.) conforme estabelece o

Decrçto Fedsralno 5.975/06 e da Andiroba (Carapa guianensisi Campa paraense) e Copaiba (Copaifera trapezifolia
hayne: Copaifera reticulata: Copaifera multijuga). de acordo com o Decrero Estadual no 25.044105.

10. Cumprir com as medidas de minimização dos impactos descritos no Projeto de Manejo Florestal apresentado a este
lnstituto.

I I . Esla licença autoriza a extração das espécies e volumetria nela listadas. permitindo o inicio da explonçâo.
12. Após a emissâo da AUTEX e postcrior declaÍaçâo de coÍte no SINAFLOR. fica permitido a emissâo de DOF's.
13. Fica proibida a entÍada em propriedade de lerceiros e o desmate sob qualquer justificatila sem autorização dos

mesmos e do órgào aÍnbiental competente.
14. Afixar e manter. junto aos tocos das ifuvores exploradas, plaquetas com a numeraçào da árvore corespondente-
15. E obrigado o controle da origem florestal por meio de rastreamento da madeira colhida desdc a sua localizaçâo-na

floresta alé o seu local de desdobramento.
ló. As toras em pátio d€verão estar devidamente identiÍicadas (numeraçào da iirvorc e identificação da tora./secçào

correspondente) por meio de plaquetas ou qualquer outlo material que garanta a permanência do registro até a
conclusào do úanspone para o destino final.

I 7. Manter atualizadas as tabelas de romaneio. apresentando-as aos órgàos ambientais competentes durantc as !istorias
técnicas e fi scalizaçôes.

18- Deverâo constar no romaneio das tora§. no minimo, nome vulgar. espécie. número da tora/seçào. mediçâo em cÍuz
das rimento, volume (método o data de arraste e data de

Deverâo. obrigatoriamente. acompanhaÍ o transporte das toras. o DOF. Nota Fiscal e o romaneio para conferência
pelo destinatfuio. bem como de equipes de fiscalização.
Apresentar relatórios parciais de atividade para monitoramento/acompanharnento das atividades de sxploraçào
tlorestal desenvolvidas na UPF. semestralmente a partk da libe.açâo da Licença de Operaçào. assinado pelo
responúvel técnico do projeto. conforme Termo de Referência modelo IPAAM.
Apresentar Relatório Final das Atividades, em até ó0 (sesscnta) dias após o vencimento desta licença. conlbrme
Termo de Referência Modelo IPAAM.
Os Relatórios de Atividades devçrão estar acompanhados de romaneio em planilha Excel. com memória de cálculo
em arquivo (.xls).
lndicios de comerçializaçào inegular de créditos no sistema DOF constatados por meio da análise dos relatórios de
atividades. acompanhamento do sistema DOF. monitoramento remoto ou de vistoriaVfiscalização podem acarretar
no bloqueio do DOF e a suspensào da AUTEX.
A saida de matéÍia prima do empre€ndimento cujo transporte seja considerado econômica ou logisticamentc
inviável devení ser devidamente justificada
Confirmados os indicios de comercializaçào irregulaÍ de crédiros no sisrema DOF seú procedido a Suspensão e/ou
cancelamento da Licença de Operaçào - LO e respectiva AUTEX.
O detentor. o explorador florestal e o responúvel técnico do PMFS/POE. es1ão sujeitos às sançôes administrativas
na medida de sua culpabilidade.
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PlacÀ Tora/SeÉo Nome
Vulqar

Espécie D1 D2 D3 u Comp. (m) Vol. (m1 Dâta Datã
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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 01212024 fls. 02

o INSTITUTo »r rRornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - rpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

resenle Licen a ue autoriza a:

Endereço para correspondência: Estrada do Bexige, no 2584
IDSM , Bairro Fonte Boa, Tefé/AM

EXPLORAÇÃO/VOLUME (M3/ANO)

Autorizâdo

Vol. (m3) NA

Castanharana Leq,this pisonis 2s6,63 | 66

Muiratinga Maquira coriocea 847;76

Mulateiro
Colycophyllum

spruceqnum
70

236

Atençâo:

Ests liccnçr é conpostâ de 26 restrições e/oü condições coDsttDtes no verso, cujo trío
cumprimerto/rtetrümento sujeitsrá a sua invalideção e/ou es pcnalidedes previstas em normss.
Esta licença ltão comprovs nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licença deve permanecer la localizrçIo dâ atividadc e crpost de formr visível (frelte e verso).
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMí
instagÍam.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipâam.am. gov.br

Fone:(gz) 21234721 t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, cEP: 69050-030 - Manaus/AM

Rosa Mariet ira Geissler
Di orâ ecnlca

Juliano Marcos nte de Souza
Diretor idente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

DEIENIOT: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DO SÍTIO FORTALEZA

CEP: 69490-000

CNPJ/CPF: 07 357.574i0001 -96

Fone: (97) 3343-9761 e-mail: pmfc@mamiraua.org.br
RegistÍo no IPAAM: 0908.3405 Processo no : 7 7 85 I 2023-0 1

Recibo SINAFLOR PMFS: 21300520 Recibo SINAFLOR POE: 21319281

Nome Popular Nome CientíÍico

100

609.91

TOTAL l.7t4Jl

lnscrição Estadual:


